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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS VII –CAMPINAS 

PORTARIA Nº 001, DE 14 DE JANEIRO DE 2025 

HABILITAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO NO ÂMBITO DO DRS VII- CAMPINAS REFERENTE AO 
PROGRAMA MAIS ACESSO A ESPECIALISTAS (PMAE). 

O Diretor Técnico de Saúde III do Departamento Regional de Saúde - DRS VII –Campinas, no uso de suas 
atribuições legais e conceituando a habilitação dos estabelecimentos estaduais para aderir no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada - Programa Mais 
Acesso a Especialistas (PMAE) de acordo com o Plano de Ação Regional parcial do Estado. 

Considerando a Portaria GM/MS 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria SAES/MS n. º 1640, de 07 de maio de 2024, que regulamenta a operacionalização do 
Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE); 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1821, de 11 de junho de 2024, que inclui Grupo, atributos e regras 

condicionadas na Tabela de Procedimentos SUS, no âmbito do Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada; 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1822, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de 
Organização, procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de procedimentos SUS, no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados 
Integrados (OCI) em Cardiologia; 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1823, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de 
Organização, procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de procedimentos SUS, no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados 
Integrados (OCI) em Ortopedia; 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1824, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de 
Organização, procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de procedimentos SUS, no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados 
Integrados (OCI) em Oncologia; 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1825, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de 
Organização, procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de procedimentos SUS, no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados 
Integrados (OCI) em Otorrinolaringologia; 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1826, de 11 de junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de 
Organização, procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de procedimentos SUS, no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados 
Integrados (OCI) em Oftalmologia; 

Considerando a Deliberação CIB n. º 144, de 21 de novembro de 2024 e sua republicação em 29 de novembro 
de 2024, que aprova, conforme os Anexos I e II, a previsão dos valores financeiros, quantitativos físicos e 
referências regionais para as Ofertas de Cuidados Integrados (OCIs) dos Planos de Ação Regional (PAR) 



 

Parcial do Estado de São Paulo, de abrangência macrorregional, contemplado as 18 macrorregiões e as Redes 
Regionais de Atenção à Saúde (RRAS); 

Considerando a Portaria GM/MS n.º 5820, de 04 de dezembro de 2024, que altera a Portaria GM/MS n.º 90 de 
03 de fevereiro de 2023, e revoga a Portaria GM/MS n.º 1370 de 28 de setembro de 2023; 

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 2324, de 06 de dezembro de 2024, que estabelece procedimentos 

relativos ao Programa Mais Acesso a Especialistas – Componentes Cirurgias e revoga a Portaria SAES/MS nº 
237, de 08 de março de 2023; 

Considerando a Portaria GM/MS MS/GM nº 6494/2024 que estabelece recurso a ser disponibilizado aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, destinado ao Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias 
Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas - Exercício de 2025; 

Considerando a regulamentação de habilitação descentralizada dos prestadores de serviços que participarão 
da execução das ações do PMAE, no âmbito do Departamento Regional de Saúde VII de Campinas; 

Resolve: 

Art.1 - Determina a inclusão dos estabelecimentos de saúde contemplados nos Plano de ação Regional, pelo 
gestor local, para execução dos procedimentos relacionados ao PMAE, no Cadastro Nacional dos 

Estabelecimentos de Saúde (CNES), no código 38.01; 

Posto isto, abaixo consta a relação das unidades para habilitação descentralizada no Programa Mais Acesso à 
Especialista (PMAE), sob gestão estadual: 

RRAS DRS Gestão CNES Instituição 

15 VII Estadual 9232141 AME AMB MEDICO DE ESP FRANCESCO LEONARDO BEIRA DE AMPARO 

15 VII Estadual 2083981 HOSPITAL ESTADUAL DE SUMARÉ 

16 VII Estadual 6607179 AME AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES ATIBAIA 

16 VII Estadual 6992560 AME AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES JUNDIAÍ 

15 VII Estadual 0404853 AME AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES CAMPINAS 

16 VII Estadual 7573162 HOSPITAL REGIONAL DE JUNDIAI 

Art.2. Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 

 


